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CONTRATO Nº 014/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2024 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE ( AMARA MUNICIPAL DI 
CARNAUBA DOS DANTAS RN E A EMPRE SA RCP COMERCIO 
DF ELETRODOMESTICOS EIRELI - Mt 

A CÂMARA MI NICIPAL DE CARNAUBA DOS DAN LAS. inscrito no CNPJ sob o Nº 
13.981.767/0001-28., situada na RUA Juvenal Lamartine. 2004. CEP: 59374-000 
BAIRRO: Centro. Carnaúba dos Dantas/RN, representado neste ato pela Presidente. a senhora 
Marli de Medeiros Dantas. brasileira. casada. portadora da carteira de identidade Nº1 (D 
expedida pelo ITEPRN ¢ do CPF n°829 =. residente e domiciliada na RUA: 
Manoel Martiniano. Nº486. BAIRRO: Dom José Adelino Dantas, doravante denominada 
CONTRATANTE, ¢ a empresa RCP COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS EIRELI 
- ME — CNPJ Nº 28.031.958/0001-69. estabelecida na RUA: José Peixoto. Nº: 200. 
BAIRRO: Emaus. representada neste ato por José Reinado Coelho Peixoto Filho. brasileiro. 
inscrito no CPF sob o Nº: 066 IND? doravante denominado contratado. para a 
aquisição dos bens referidos na cláusula primeira - do objeto. de que trata o processo 
administrativo nº 015 2024. em decorrência da dispensa eletrônico nº 009/2024 . mediante as 
cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ORIETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa que se disponha a fornecer Material de Higiene e Limpeza. ¢ opa/Cozinha e descartáveis o para a Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas RN durante o exercício de 2024., nas condições estabelecidas no Termo de Referência. como também no anexo a este contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço do fornecimento contratado é de RS 2.069,32 (dois mil, trinta ¢ nove reais e trinta e dois centavos). Constante da proposta apresentada. 

CLÁUSULA TERCEIR A - DO RECURSO FINANCEIRO 
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro Orgão 
RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPIO DE CARNAUBA DOS DANTAS: 01.00 PODER LEGISLATIVO 01.03 1.0001 2001 MANUT, ATIVIDADES DA CAMARA MI NICIPAI 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 1.500.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS A IMPOSTOS 

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

S 
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4.1 O prazo de entr do objeto será de 02 (dois) dias corridos. contados após o recebimento da Ordem de Compra por parte do contratado 
4.2 Os produtos deverão ser entregues diretamente à Câmara Municipal. conforme prazo estabelecido no item 4.1 deste termo. 
4.3 Caso sejam identificados problemas ¢ ou discrepâncias em relação às especificações técnicas exigidas. a licitante vencedora adjudicatária deverá substituir o(s) produto(s) imediatamente. 44 Os produtos deverão estar acondicionados adequadamente. de forma à permitir a completa Segurança durante o transporte, 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA 
5.1. O presente contrato terá sua vigência a partir 
dezembro de 2024 

ja data de sua assinatura até à data de 31 de 

'LA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento deverá ser efetuado no prazo e nas condições estabelecidos no Termo de Referência, mediante o apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pelo contratado. que devera conter o detalhamento do fornecimento exceutado. 
6.2. O contratado não poderá protocolizar a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura antes do recebimento definitivo do objeto por parte do contratante. 
6.3. A contagem do prazo para pagamento. estando o material devidamente entregue e toda à documentação completa e de acordo com às cláusulas deste contrato. iniciará somente quando da abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 6.4. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou à proposta vencedora da licitação e. nos casos em que à emissão for de outro estabel cimento da empresa. o documento des erá vir acompanhado das certidões negativas relativas à regularidade fiscal 

LA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 O fornecimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor 
especialmente designado, que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos. determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
7.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
7.3 Caso haja necessidade, o objeto deste termo de referência será fiscalizado pela contratante, que para isso indicará preposto com o qual serão estabelecidos todos os contatos durante a execução do contrato. nos termos da legislação vigente. 

8. CLAUSULA OITAVA DO RECEBIMENTO 
8.1 O recebimento dos produtos deverá ser atestado formalmente pelo servidor designado pelo Gestor da Unidade Administrativa requisitante, o qual atestará o recebimento dos produtos na Nota Fiscal correspondente. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1 Responder. em relação aos seus empregados, por todas às despesas decorrentes do fornecimento dos produtos. tais como: salários: seguros de acidente: taxas. impostos e contribuições: indenizações: e outras que porventura venham à ser criadas e exigidas pelo Governo. 
9.2 Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Câmara Municipal. porém sem qualquer vinculo empregatício com est 
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9.3 Respeitar as normas ¢ procedimentos de controle ¢ acesso às dependências da Câmara Municipal ¢ ou das unidades administrativas 
94 Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto das unidades administrativas da Câmara Municipal. devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem ¢ às normas disciplinares da Câmara Municipal. 9.5 Responder por quaisquer danos causados diretamente aos produtos ou à outros bens de propricdade da Câmara Municipal. quando esses tenham sido ocasionados por seus funcionários durante à entrega do material. 
9.6, Arcar com à despesa decorrente de qualquer infração. seja qual! for. desde que praticada por seus funcionários nas dependências da Câmara ¢ ou das unidades administratis us 
9.7 Fornecer os produtos de acordo com especificações exigidas e constantes da proposta de preços apresentada. 
9.8 Substituir. no prazo máximo de até 03 (três) dias. os produtos que forem considerados inadequados ou defeituosos pelo servidor responsável pelo seu recebimento 
Y9 Apresentar. sempre que solicitado. documentos que comprosem à procedência do produto fornecido. 
9.10 Comunicar ao Gestor qualquer anormalidade de caráter ur; 
produtos ¢ prestar os esclarecimentos Julgados necessários 
9.11 Manter. durante o fornecimento. em compatibilidade com as obrigações à serem assumidas. todas às condições de habilitação ¢ qualificação exigidas na licitaçã 
9.12 Expirada à vigência do contrato decorrente do presente procedimento licitatório. ¢ não tendo à Câmara Municipal solicitado à quantidade máxima de materia! ou produto estimada para o respectivo período vigéncial. não poderá à adjudicatária. em hipótese alguma (judicial ou extrajudicialmente). cobrar do município de Carnaúba dos Dantas RN Câmara Municipal. nenhum débito alusivo ao restante do materia! ou produto lhe adjudicado e não solicitado. 

IDte referente do fornecimento dos 

0. 

10. CLAUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO 
10.1 — O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apos o recebimento da Fatura Nota Fiscal discriminativa no setor competente da Câmara de Carnaúba dos Dantas RN. observadas às demais condições contidas no | ermo de Referência: 
10.2 — O pagamento será creditado em conta Corrente da contratada. através de ordem bancária. indicada na proposta. devendo. para isto. ficar explicitado o nome do Banco. Agência. localidade e número da conta corrente em que des erá ser efetivado o crédito 
10.3 - Por ocasião da apresentação da nota fiscal fatura. à contratada deverá fazer prova doe recolhimento mensal! dos encargos sociais e previdenciários. quais sejam. INSS. G LS, além das certidões negativas. estabelecidas pela Resolução nº 22. Art. 15. Inciso XV. letras a "CC do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte. 
10.4 - A contratante. reserva-se o direito de suspender o pa 
as especificações constantes deste termo de referência. 
10.5 o a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos ¢ Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar. Juntamente com à nota fiscal. a devida comprovação, a tim de evitar a retenção na tonte. dos tributos ¢ contribuições. conforme legislação em v igor. 

Mento se o objeto contratado não atender 

CLÁUSULA DÉCIMA,PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CC 
I Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora adjudicatária às dependências: das unidades administrativas, para a entrega dos produtos. 

11.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham à ser solicitados pelos empregados da licitante vencedora adjudicatária 
11.3 Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade no t necmento dos produtos. 
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114 Solicitar a substituição dos produtos que apresentarem defeitos nas cmbalg 
discrepantes às exigidas neste procedimento. 11.5 Atestar a(s) Nota Fiscaliis) correspondente(s). por intermédio do servidor des 
fim. 

ns OU especificações 

Nado para esse 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGU NDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 12.1 — A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato. deenar ou retirar o instrumento 
equi alente. dentro do prazo estabelecido pela CONT RATANTE. caracteriza o descumprimento total 
das obrigações assumidas. sujeitando-a às Penalidades legalmente estabelecidas. o que não se aplica aos licitantes remanescentes de que trata o subitem 134, deste 
lermo de Referência 
12.2 — Atrasar injustificadamente à entre: à do objeto licitado. apos e prazo preestabelecido neste 
Vermo de Referênci. sujeitará o contratado à multa. na forma estabelecida à seguir 4) 0,3% (três décimos por vento) por dia de atraso, até o Maximo de 15 (quinze) dias: ¢ 9 (dois por cento) à partir do 16º (décimo sexto) dia. até o 30º ari configurando-se APOS esse prazo a inexecução do contrato. 

simo) dia de atraso, 
12.3 As multasa que se refere o item acima incidem sobre o valor contratado ¢ serão descontadas 
dos pagamentos ev entualmente devidos pela Secretaria de | mangas ou quando for o caso. cobradas 
judicialmente. 

94 — Pela inexe 
sanções: 

ução total ou pa cial do comrato a CONTR ATANIE poderá aplicar às seguintes 
a) Advertênci 

b) Multa por atraso à cada 30 dias após o Prazo previsto na alínea “b”. do sub item 13.2, no Percentual 
de 5% (cinco Por cento). calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmey 
condições pactuadas 
<1 Suspensão temporaria de participação em licitação ¢ tmpedimento de contratar com a 
Administração por periodo não superior a cinco (5) anos: ¢ d) Declaração de inidoneidade para licitar OU contratar com a Administ Superior a cinco (5) anos. ão Pública por período não 
Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alinea “b”. não Prejudica à incidência cumulaiva 
das penalidades das alineas “a co ed, principalmente. sem Prejuízo de outras hipóteses. em caso 
de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja > de inadimplemento de ev entuais cotas mensais. expressamente prevista, facultada à defesa 
prévia do interessado. no Prazo de dez (10) dias úteis 
125 Ocorrendo à INexecução de que trata o subitem 13.4, reserv ds do Órgão contratante o direito 
de acatar à oferta que se apresentar como aquela mais Vantajosa. pela ordem de class 
io 

ação. 6 A aplic: das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência exclusiva do Titular do 
Presidente da Câmara Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA 1 ERCEIRA - DAS ALTERAÇÕE 13.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei Federa 
14.1332021, 
13.2. O contratado ¢ obrigado à aceitar, nas mesmas condições contratuais. os ICróscimos ou 
supressoes que se fizerem necessário, até o limite de 259, (y Inte e einco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. As supressões r sultantes de acordo celebrados entre às Partos contra limite de 25% (x ¢ eimco por cento) do valor inic atualizado do contrato, 

antes poderão exceder o 

!
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CLAL SULA DÉCIMA QUARTA - DDA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 Os casos OmMissos serão decididos Pelo contratante “gundo às disposições contidas na | ¢ 

federal nº 14133 2021 e demais normas aplicáveis, 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES ESPFC TAIS 
1 Se qualquer das Partes relevar eventual falta relacionada com à exceução deste contrato. tal fato 

I ão ou desoneração 4 qualquer delas. 15.2. As paries considerarão cumprido o contrato no momento em que todas às obrigações aqui 

estipuladas e: tiverem eletiamente SAUSTCNAS. NOS termos de direito ¢ deeitas pelo contratante 

15.3. O presente CONtrato somente terá eficácia após à assinatura das Partes ¢ divulgação no Portal 

Nacional de ( ontratagdes Públicas. I 1 Nos casos de Urgencia, à eficácia se dará a partir da assinatura das Partes, permanecendo à 

exigência da div ulgação no PNCP nº prazo de 10 dias úteis 154, As Partes devem cumprir fielmente às cláusulas avengadas neste contrato, respondendo pelas 

consequências de sus Inexecução parcial ou total. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Fiea eleito o | oro de Porto Alegre. como o competente para dirimir qualsquer questões adv indas 

deste contrato. Com renúncia expressa à qualquer outro. 16.2. E, assim. POr estarem às partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato, na 

Presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos. 

Carnaúba dos Dantas RN. 26 de abril de 2024 

Marli de Medeiros Dantas 
Presidente da Câmara Municipal 

Contratante 

A 7 (AZ/"54, - José Reinado Coelho Peixoto Filho 
P Contratada 

| 
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WEXO AO CONTRATO nº 014 2024 
— Diseriminação do produto Marca — Unid + Aleool 7067 fitro TR 15 Hanela R i lanchere - ; 16 Palito de fostoro. Pacote com 10 unidades. Billa billa ~ Und ! AS | 2,43 

17 Frasco aromatizante de ar spray 305g T Ulmfresh Und 60 897 7 s | Guardanapo de papel folha dupla. . i I Í 1 dimensões 22 MX23CM. pacote com 30 Liz Und 100 140 140,00 folhas. 
| 3 7 Ustra moveis 200m| 

Becker Und 390 46,80 a. Colher descartável Para refeição tamanho — Strawplast Und o 2.09 29.90 grande. pacote com 30 unidades, 
3 Faca descartável para refeição tamanho T Strawplast Und to 2.99 29.90 erande. pacote com 50 unidades 
2 Garfo descartável Para refeição tamanho — Siranplast Und to 199 2000 grande. pacote com 50 unidades. 
34 Prato descartável fundo. tamanho | em Totalplast na cor branca, pacote com 100 unidades. | sl S 

abo de madeira 
35 plastificado. tamanho do rodo: 40cm Limpamania Und 1 9.20 9.20 tamanho cabo: 1.2m 

Rodo plástico ¢ 

Saco para lixo com vapacidade de 100 litros: 
10 uso profissional na cor Preta. pacote com Brasileirinho Und 40 3.20 128.00 05 unidad 

eo para lixo com capacidade de 30 litros 
41 uso profissional na cor Preta retorçado, Brasileirinho nd 60 129.00 pacote com 10 unidades. 

" Saco para lise com capacidade de 15 litros . T +42 uso profissional na cor Preta. pacote com Brasileirinho Und 73 1.99 149,25 O3 unidades 

| 43 Vassoura de nylon com cabo - ) Limpamania Ends 7 jog S4,95 TOTAL 
2.060,39 



CAMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
DIÁRIO OFICIAL 

FECAMRN,COM & 

FEDERACAO DAS CAMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2024 

Contratante: Câmara Municipal De Carnaúba Dos Dantas, CNPJ nº 
12.981.767/0001-28, Contratada a empresa RCP COMERCIO DE 
ELETRODOMESTICOS EIRELI - ME - CNPJ Nº 28.031.958/0001-69 
DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto a contratação 
de empresa que se disponha a fornecer Material de Higiene e 
Limpeza, Copa/Cozinha e descartáveis o para a Câmara Municipal 
de Carnaúba dos Dantas/RN durante o exercício de 2024. 
DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Fica estabelecido, a que alude este CONTRATO, o valor total de R$ 
2.069,32 (dois mil, trinta e nove reais e trinta e dois centavos). 
As despesas decorrentes da execução do presente procedimento 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: - RECURSOS 
PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS: 01.00 - 
PODER LEGISLATIVO 01.031.0001.2001 - MANUT. ATIVIDADES 
DA CAMARA MUNICIPAL 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
1.500.0000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS A IMPOSTOS. 
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência a partir da 
Sua assinatura, sendo imprescindível para sua eficácia a publicação 
do extrato no Diário Oficial da FECAM/RN, até 31 de dezembro de 
2024, podendo ser prorrogado, desde que demonstrado a vantagem 
para administração, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
Carnaúba dos Dantas/RN, 29 de Abril de 2024. 

Marli de Medeiros Dantas 
Presidente da Câmara Municipal 
Contratante 
José Reinado Coelho Peixoto Filho 

Publicado por: MARIA FRANCIMARA LOPES DE MEDEIROS 
Código Identificador: 42054688 

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 30/04/2024. EDIÇÃO 1890. A verificação de autenticidade da matéria pode ser 
feita informando o código identificador no site: 
https://diariooficial.fecamrn.com.br 


